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1O TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.' 085/2019

De um lado, o MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José dê França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR
inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador da
Cédula de ldentidadê RG. n0. 4.153.797-3, e inscrito no C.P.F. n.o 508.688.109-91, residente e
domiciliado na Rua Arnaldo Ewaldo lanse, 765, Centro, nesta cidade, e que aqui passa a
denominar.se de CONTRATANTE. e de outro |ado SILVANA FERREIRA DE PAULA NEVES
08067806900, inscrita no CNPJ n.o 33.238.606/0001-19, situado na Rua Pedro de Moraes, s/n,
São José, Santa Maria do Oeste/Pr, neste ato representado pela SÍ4. Silvana Ferreira de Paula
Neves, portadora da cédula de ldentidade sob n' 10.861.658-0 e CPF sob n" 080.ô78.069-00 e
que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo
com o disposto no Art. 57, lnciso ll, da Lei 8.666/'1993, mêdiante as cláusulas e disposiçóes
segu intes:

CLÁUSULA PRIMÉ IRA - DO OBJETO : O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o
pÍazo de vigência de que trata a Clausula Terceira do Contrato Administrativo no. 085/2019.

cLÁusuLA SEGUNDA - DO PRAZO E VIGÊNCIA: O Prazo de vigência de que trata a Ctausuia
34, Íica prorrogado por 126 (cento e Vinte e seis) dias, vigorando assim até 3111212020.

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condiçóes e cláusulas do contrato
original celebrado em 29 de Agosto de 2019, náo modificadas por este instrumento, declarando:
se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.
E poÍ estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual leor
e forma.

Santa Maria do Oêste, 28 de Agosto de 2020
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LICTIAÇAO
I'TERMO ADITIVO

CONTITATO ÀDNTINISTRATIVO N.' 085/20I9

De um |ado, o MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,
pessoa juridica de direito público intemo. conr sede na Rua José de
França Pereira. l0 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CCCMF
sob ÍI.95.684.54410001-26, oeste ato represetrtado por seu Pretbito
Municipal, Sr JOSE REINOLDO OLMIRA, brasileiro, casado,
Prefeito MunicipâI, portador da Cédula de ldentidade RG. r".
4.153.791-3, e inscÍito üo C.PF. n." 508.688.109-91, residente e
domiciliado na Ruâ Amaldo E§aldo Ianse, 765, Centro, nesta cidade,
e que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro
Itdo SILVANA FERR-EIRÁ DE PAULA NEVES 08067806900.
inscrita no CNPJ n.'' 33.238.606/0001 - 1 9, situado na Rua Pedro de

Moraes. s/n, S,ro Jose. Santa Maria do Oeste/Pr. neste ato reprcsentado
pela S/. Silvana FerreiÍa dc Paula Neves, portadora da oédrlla de
Identidade sob n' 10.861.658-0 e CPF sob n'080.678.069-00 e que
aqui passa a denominaÍ-se de CONTRATADA, resolvem aditar o
contrato original de acordo com o disposto no Art. 57, Inciso II, da Lei
8.666/1993, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

cLÁusuLA PRTMEIR{ - DO OBJETO: O presente Termo
Aditivo tem por objeto proffogar o prazo de vigência de que tratô a

Clausula Terceira rio Cootrato Administrativo n'. 085i2019.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E VIGÊNCIA: O PTâzo dc
vigência de que trata a Clausula 3'. Ílca proÍÍogado por 126 ('Jento e

Vinte e seis) dias, vigorando assim ate 3l/1212020.

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais
condições e cláusulas do conh-ato original celebrado em 29 de Agosto
de 2019, não modificadas por este instÍumento. declarando-se nesta
oportunidade a ratilicação das nresmas-

E por estarem de acoído, os participes firmam o prcscnte aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e f'oÍmâ.

Santa Maria do Oeste, 28 de Agoslo de 2020
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